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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL· RH 

PORTARIA Nº 080/2021 

SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA RESPONSÁVEL 
PELA COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Designar a partir do dia 01 de fevereiro de 2021 , a servidora GILMARA 

CRISTINA BORGIO, ocupante do Cargo Provimento em Efetivo de Enfermeira Padrão, 

Matrícula 373541 , lotada no Hospital Municipal Alvadí Montícelli , para atuar como 

Responsável da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH). 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Paço Municipal Martin Krupek, 26 de fevereiro de 2021 . 

(original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº 081/2021 

SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE(NSP). 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 

RESOLVE 

Art. 1 ° -Designar a partir do dia 01 de fevereiro de 2021, o servidor JEAN CARLOS 

DA SILVA, ocupante do Cargo Provimento em Efetivo de Enfermeiro Padrão, Matrícula 

132770, lotado no Hospital Municipal Alvadi Monticelli , para atuar como Responsável 

pelo Núcleo de Segurança do Paciente (NSP). 

Art. 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 26 de fevereiro de 2021. 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 49/2021. 

Modalidade Pregão Presencial nº 26/2021 - PMNC. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA A VIABILIZAÇÃO E 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE 
FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL E AO 
GOVERNO ESTADUAL; TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA E 
ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR DO FNDE, SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES VIA WEB E SITE MÓBILE (LICENCIAMENTO) PARA GESTÃO, 
MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES DOS PROGRAMAS DO 
GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, DE ACORDO COM OS TERMOS E DEMAIS ANEXOS DO 
PRESENTE EDITAL.LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 

PREGÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU , RUA BAHIA, Nº660, CENTRO 
DE NOVA CANTU-PR. 

DIA: 26 de abril de 2021. 
HORÁRIO: 09:00 Horas. 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08:50 Horas do 
dia 26 de abril de 2021 , não serão aceitos protocolos com horário posterior, 
sob pena de credenciamento indeferido. 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos interessados em participar do 
certame, terá duração mínima de 10 (dez) minutos, após o horário indicado 
acima, onde iniciado o ato de abertura dos envelopes das propostas, nenhum 
outro documento de credenciamento será aceito e nem permitida à participação 
de interessados retardatários. 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital 
e de outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada 
pelas empresas interessadas em participar do certame pelo telefone (44) 3527-
1281 - (44) 3527-1280 - (44) 3527-1363. 
E-mail: 1 icitacao@novacantu.pr.gov .br. 

NOVA CANTU - PR, 09 de Abril de 2021. 

(original assinado) 
Rafaela da Cruz Azevedo 
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